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Custas, pelo apelante. 

DES. FURTADO DE MENDONÇA - Acompanho o
voto do em. Des. Relator para negar provimento ao
recurso, fazendo pequena ressalva quanto à aplicação
do princípio da insignificância, pois, em que pese encon-
trar guarida na jurisprudência dos Tribunais Superiores
como causa supralegal de exclusão de tipicidade, tenho
entendido que tal instituto não foi recepcionado pelo
ordenamento jurídico pátrio. 

Por certo, a sensação de impunidade gerada pela
aplicação de tal princípio, incutiria na sociedade grave
sentimento de insegurança, servindo de estímulo à reite-
ração de crimes. 

Na verdade, o aludido princípio já é sopesado pelo
Poder Legislativo quando da seleção das condutas mere-
cedoras de sanção penal, pelo que, aplicá-lo, consti-
tuiria verdadeira lesão aos princípios da independência
dos Poderes e reserva legal. Nesse norte é o escólio de
Cezar Roberto Bitencourt: 

[...] a seleção dos bens jurídicos tuteláveis pelo Direito Penal
e os critérios a serem utilizados nessa seleção constituem
função do Poder Legislativo, sendo vedada aos intérpretes e
aplicadores do direito essa função, privativa daquele Poder
Institucional. Agir diferentemente constituirá violação dos
sagrados princípios constitucionais da reserva legal e da
independência dos Poderes. O fato de determinada conduta
tipificar uma infração penal de menor potencial ofensivo não
quer dizer que tal conduta configure, por si só, o princípio da
insignificância. [...] Os limites do desvalor da ação, do
desvalor do resultado e as sanções correspondentes já foram
valoradas pelo legislador. As ações que lesarem tais bens,
embora menos importantes se comparados a outros bens
como a vida e a liberdade sexual, são social e penalmente
relevantes [...]. (BITENCOURT, César Roberto. Manual de
direito penal. Parte geral. Ed. Saraiva, v. 1, p. 19). 

Ainda nesse sentido, a jurisprudência: 

Penal. Furto qualificado. Princípio da insignificância. Falta de
previsão legal. Valor bem superior ao salário mínimo vigente
à época dos fatos. Inadmissibilidade. Substituição da pena
corporal por não pecuniária. Impossibilidade. Isenção de
custas devida. Réu defendido por defensor público. Recurso
parcialmente provido. - Não cabe ao Poder Judiciário a apli-
cação do princípio da insignificância, porquanto constitui
função do Poder Legislativo selecionar os critérios da tutela
penal dos bens jurídicos, ainda mais em se considerando
que o valor da res furtiva é bem superior ao do salário míni-
mo vigente à época (R$ 240,00). Inviável a substituição da
pena restritiva de direitos fixada na sentença primeva, quan-
do esta se mostra de acordo com as necessidades de pre-
venção e repressão à prática de crimes. - Demonstrando o
apelante insuficiência de recursos, representado por defensor
público, caracterizada está a hipossuficiência que justifica a
isenção das custas processuais (Apelação Criminal
1.0518.05.084771-5/001. Relator Des. Pedro Vergara, 
p. em 1º.03.2010). 

Com essa pequena ressalva, acompanho o bri-
lhante voto do em. Des. Relator. 

DES. CATTA PRETA - De acordo com o Relator. 

Súmula - RECURSO NÃO PROVIDO. 

. . .

Prisão preventiva - Roubo majorado - Concurso
de pessoas - Emprego de arma de fogo - Grave

ameaça - Circunstâncias do crime -
Periculosidade do agente - Garantia da ordem
pública - Conveniência da instrução criminal -

Liberdade provisória - Impossibilidade -
Primariedade - Bons antecedentes - Residência

fixa - Circunstâncias pessoais favoráveis -
Irrelevância - Habeas corpus - 

Denegação da ordem

Ementa: Roubo. Prisão preventiva decretada. Ausência
de fundamentação da decisão. Concurso de pessoas.
Grave ameaça. Ordem denegada. 

- A periculosidade do agente, desde que aferida a partir
das circunstâncias em que o crime foi cometido, é sufi-
ciente para fundamentar o decreto de prisão preventiva. 

HHAABBEEAASS  CCOORRPPUUSS NN°°  11..00000000..1111..002255117711--77//000000  --
CCoommaarrccaa  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  PPaacciieennttee::  LL..FF..PP..  --
AAuuttoorriiddaaddee  ccooaattoorraa::  JJuuiizz  ddee  DDiirreeiittoo  ddaa  66ªª  VVaarraa  CCrriimmiinnaall
ddaa  CCoommaarrccaa  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReellaattoorr::  DDEESS..  RREEIINNAALLDDOO
PPOORRTTAANNOOVVAA  

AAccóórrddããoo  

Vistos etc., acorda, em Turma, a 1ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais, sob a Presidência do Desembargador Judimar
Biber, na conformidade da ata dos julgamentos e das
notas taquigráficas, EM DENEGAR O HABEAS CORPUS. 

Belo Horizonte, 31 de maio de 2011. - Reinaldo
Portanova - Relator. 

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass  

DES. REINALDO PORTANOVA - Trata-se de ordem
de habeas corpus impetrado pelo advogado Carlos
Antônio Pimenta OAB/MG 62.112 em favor do paciente
L.F.P. 

Alega o paciente que, embora tenha sido preso em
flagrante delito pela suposta prática do crime previsto no
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art. 157, caput, do Código Penal, faz jus à liberdade pro-
visória, já que inexistem os requisitos previstos no art.
312 do Código de Processo Penal ensejadores da prisão
preventiva. 

Afirma que o paciente é primário e de bons
antecedentes, tem residência e emprego fixos, sendo a
prisão cautelar medida excepcional que se contrapõe ao
direito fundamental à liberdade. 

Informa que inexistem nos autos os requisitos
autorizadores da decretação da prisão preventiva. 

A liminar foi indeferida às f. 78/79. 
Informações prestadas às f. 99/102. 
O representante do Ministério Público às

f.104/107opinou pela denegação da ordem. 
É o breve relato, decido. 
Ao contrário do que foi alegado, verifica-se dos

autos que a decisão do Juiz de 1ª instância que decretou
a prisão preventiva está devidamente amparada nos fun-
damentos de manutenção da ordem pública e con-
veniência da instrução penal, conforme demonstrado às
f. 30/32 

Isso porque o crime foi praticado com exercício de
grave ameaça, com uso de arma de fogo e em prévio
ajuste com outro agente. 

Conforme salientou a vítima: 

[...] que os dois indivíduos que ficaram no banco de trás
ficavam gritando a todo o momento que iriam matar o filho
da declarante [...] que a todo tempo L. apontava um revolver
para a cabeça da declarante e a ameaçava de morte [...]. 

Pela leitura da transcrição acima é possível verificar
o alto grau de periculosidade do paciente, uma vez que
fez mãe e filho, portador de necessidades especiais,
reféns e ameaçou, durante todo o assalto, matar o filho,
se a mãe não colaborasse. 

Assim, a periculosidade do agente, desde que
aferida a partir das circunstâncias em que o crime foi
cometido, é suficiente para fundamentar o decreto de
prisão preventiva. (STF, HC 95.685/SP, 2ª T., Rel.ª Ellen
Gracie, j. em 16.12.2008, DJ de 6.3.2009). 

Quanto às circunstâncias pessoais do agente, por
mais que sejam favoráveis, não constituem, por si só,
razão suficiente a fim de ensejar a liberdade provisória. 

Em caso análogo assim se posicionou o Superior
Tribunal de Justiça: 

Habeas corpus liberatório. Roubo circunstanciado. Negativa
de autoria. Matéria que exige imersão no contexto fático-
probatório. Impropriedade do writ. Prisão preventiva funda-
da na necessidade de garantia da ordem pública. Modus
operandi. Condições pessoais favoráveis. Irrelevância.
Parecer do MPF pela denegação do writ. Ordem denegada. 
1. A ação de habeas corpus não é adequada para examinar
alegações que demandem dilação probatória ou que se
apresentem essencialmente controvertidas, como a tese de
negativa de autoria, em razão da natureza célere do writ,
que pressupõe prova pré-constituída do direito alegado. 

2. A real periculosidade do réu, evidenciada no modus
operandi (a forma com que obtinha informações sobre as
vítimas, uma vez que era influente no meio social e tinha
acesso às residências e pessoas do meio, e conduzia os
outros denunciados para que efetuassem os roubos), consti-
tui motivação idônea e suficiente à manutenção da segre-
gação provisória, como forma de garantir a conveniência da
instrução criminal. Precedentes do STF e do STJ. 
3. A preservação da ordem pública não se restringe apenas
às medidas preventivas da irrupção de conflitos e tumultos,
mas abrange também a promoção daquelas providências de
resguardo à integridade das instituições, à sua credibilidade
social e ao aumento da confiança da população nos meca-
nismos oficiais de repressão às diversas formas de delin-
qüência. 
4. Eventuais condições subjetivas favoráveis, tais como pri-
mariedade, bons antecedentes, residência fixa e trabalho lí-
cito, por si sós, não obstam a segregação cautelar, se há nos
autos elementos hábeis a recomendar a sua manutenção,
como se verifica no caso em tela. Precedente do STF. 
5. Ordem denegada, em conformidade com o parecer mi-
nisterial. (HC 122392/SP, Relator Ministro Napoleão Nunes
Maia Filho, DJe de 03.08.2009).

A liberdade do paciente representa risco para a
ordem pública uma vez que ordem pública, enfim, é a
paz, a tranqüilidade no meio social. 

No caso em questão, devido às circunstâncias em
que o crime ocorreu, vislumbra-se a necessidade da
prisão preventiva, fundada na garantia de ordem pública. 

Assim, observa-se que não há que se falar em ile-
galidade por ausência de requisitos relativos à prisão
preventiva, pois os mesmos estão suficientemente
demonstrados. 

Diante do exposto, denego a ordem impetrada. 
Este é o meu voto. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES EDIWAL JOSÉ DE MORAIS e JUDIMAR BIBER. 

Súmula - HABEAS CORPUS DENEGADO. 

. . .

Pena restritiva de direitos - Conversão em pena
privativa de liberdade - Ausência de intimação da

defesa para justificação - Violação ao devido
processo legal, ao contraditório e à ampla defesa

- Constrangimento ilegal - Habeas corpus -
Concessão em parte

Ementa: Habeas corpus. Conversão da pena restritiva de
direitos em privativa de liberdade. Nulidade da decisão.
Ausência de intimação da defesa para justificação.
Violação ao devido processo legal, contraditório e ampla
defesa. Constrangimento ilegal configurado. Ordem
concedida em parte. 


